
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL - FAZENDA PÚBLICA/ACIDENTES
9ª VARA DE FAZENDA PÚBLICA
Viaduto Dona Paulina, 80, 8º andar - sala 805/806, Centro - CEP 01501-020, Fone: 3242-2333r2028, São 
Paulo-SP - E-mail: sp9faz@tjsp.jus.br

DECISÃO
CONCLUSÃO
Em 06 de fevereiro de 2018, faço estes autos conclusos ao(à) MM(a). Juiz(a) de Direito, 
Dr(a). Simone Gomes Rodrigues Casoretti. Eu, _________, escr., subscr.

Processo nº: 0014636-55.2013.8.26.0053 - Procedimento Comum

Requerente: Grendene S/A

Requerido: PROCON -  FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO 
CONSUMIDOR

Vistos.

Indefiro os embargos de declaração, pois ausentes as hipóteses do 

artigo 1022 do CPC. Inconformada, deve a embargante interpor recurso de apelação.

Int.

São Paulo, 06 de fevereiro de 2018

Simone Gomes Rodrigues Casoretti

    Juiz(a) de Direito
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